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PREFEtTURA DE ELDoRADo oo cnRalÁs
SEcRETARTA MUNrcrpAL DE ADMtNtSTRAçÀo - srruno

CN PJ: 84. 139.633 / OAA L7 5

orÍcro: N" 86t2022t PMEc/sEMAD.

Eldorado do Carajás, 22 de novembro de 2022.

Á llmo. Senhor
Fábio dos Santos Leal
Secretário Municipal de Administração

Assunto: Resultado da Pesquisa de Preço

Senhor Secretário,

Conforme solicitado, em atendimento, a manifestaçáo realizada a
Coordenadoria de Compras, encaminhamos contratos resultados de pesquisas em
sites oficiais, para darem parâmetro de valores de mercado, tendo em vista a
solicitaçâo cujo objeto versa: Contratação de prestador(a) de serviços
especializados em consultoria e assessoria técnica e operacional na área de
licitações e contratos administrativos, no âmbito da Prefeitura Municipal de
Eldorado do Carajás, Secretarias integradas e Fundos Municipais,
compreendendo o acompanhamento, aperfeiçoamento e modernização dos
serviços destinados as áreas de compras, licitações e contratos
administrativos, aperfeiçoando a instrução de processos administrativos e a
utilizaçáo dos sistemas de licitações, conform: a legislação vigente, para as
devidas providências.

Ressaltamos que a pesquisa de preços, furrdamenta-se de acordo com a
lnstrução Normativa no 73, de 05 de agosto de 2020, tendo em vista o disposto na
Lei no 8.666, de 2'1 dejunho de 1993, onde na elaboração da pesquisa de preços nos
dispomos a atender:

Art. 30 A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá, no mínimo:

| - identificação do agente responsável pela cotaÇáo;

ll - caracterizaçâo das fontes consultadas;

lll - serie de preços coletados

lV - método matemático a;:,licado para a definição do valor
estimado, e

V - justificativas para a metoclologia utilizada, em especial para
a desconsideração de valorr s inexequíveis, inconsistentes e
excessivamente elevados, se aplicável.
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CNPJ: 84.139.633 / OAOL-7 5

Seguem em anexo:

1. Consulta de preço no portal do Jurisdicionado do TCM/pA;

2. Cópia dos contratos administrativos celebrados entre a empresas e

outros contratos administrativos para comparar a similaridades do preço

de mercado;

Ademais, após análise e anuência à abertura do supracitado processo Licitatório
recomenda-se anexar lndicação de Dotação O,çamentária, Declaração de Dotação
Orçamentária e Autorização da Gestora.

Atenciosamente,

BRAG IiARROS
Coordenadora de Compras

Portaria n' 10312022
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
SEcRETARTA MUNICtpAL DE ADMil{|STRAÇÀO - SEMAD

CNPJ : 84.139.633/ OO() L-7 5
E1dõrüiilo

do Carajás
Govêrnando com ml:é

pEseursA DE pREÇos StMILARES DE ourRos ENTES púellcos

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SITE PESQUISADO: PORTAL DO JURISDICONA!)O TCM/PA
httosr/www tcm. oa.oov. bÍ/mural-de'licitacoes/licltâcoes/ficha/QT6lVl\,4N RVT.I 0d#licitâcao

MUNICIPIOS: ITUPIRANGA - PA, XINGUARA - Pl,, PARAGOMINAS - PA

Assunto: Pesquisa de Preços.

ll - Aquisições e contratações similares de outros

entes públicos, fiímadas no período de ate í (um)

ano anterior à data de divulgaçáo do instrumento

convocatório;

Sem mais para o momento

Eldorado do Garajás, 22 de novembro de 2022.

,áL.,.1
KALINY BRAG TJARROS

Coordenadora de Compras
Portaria no 10312A22
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A pesquisa atende ao Art. 5o da instrução normativa que lnstrução

Normativa n" 73, de 05 de agosto de 2O2O, destâcamos que a pesquisa de

preços para fins de determinação do preço esti.nado em processo licitatório para

a aquisiçâo e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
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(/murar-de-ricitacoes/)
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I nício (/mural-de-l icitacoes/)

lVural de Licitações do TCM-PA

Q. Fiscalize Junto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados

por outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, rliante deles, o esteja legitimado a agir.

Ajude-nos a fiscalizar as licitaçôes, câso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua

manifestação por meio da $ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.br/portal-do-

j urisd icionado/sistema/ouvidoria)

t{ Cadastre sua Manifestação (https://wwrnr.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada a cada 24 horas, Siginifica dizer 1ue, por exempo, licitaçôes publicadas

hoje pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para c'.rnsulta amanhã,

I Voltar à listagem de licitações (/mural-de-licitacoes/licitâcôêsrlisragem)

O Dados da Licitação fr Documentos I Ir Publicidades r f Participantes 1

É Lotes & ltens r § Contratos r OAditivos 0

LlctrAçÃo
#6t2021-000í5

I ooooss - PARAGoMTNAS

m 0ss00t - pREFnruRA MUNtctpAt DE pARAGoMINAS

> No do Processo Administrativo:1731?.421

> Legislação Aplicável: Lei n" 8.666/1993



Í/lond-dç-ltçGmnçÃô - ARTTGo 25, rlroso u
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) de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Criterio de Avaliação: POR ITEM

> Elemento de Despesa: SERVIÇO

> Local de Abertura;SALA DE COMISSÃO pe nUANENTE DE LICITAçÃO -Cpt-

> Observação: trtÃO INFORMADA

> Há itens exclusivos para EPP/ME?: NÃO

) Há cote de pãrticipação para EPP/ME?: NÃO

> Percentualde participação para EPP/ME: NÃo INFoRMADo oU NÃo sE APLICA

> Nas aquisições, há prioridade para as microempresas region ,is ou locais?: NÃO

> Contratação com utilização de recursos federais advindos de transferências voluntárias?: NÃO

ffi Exercício:2O21

A Situaçao: REALIZADA

ffi Abertura : 221O9 12O21 09:00

ffi eublicaçã o: 14l10l2o2Í 1 0:46

ffi Homologação: 06/1 0 12021 00:00

É Caráter Sigiloso: NÃO

Ü Será Fírmado Contrato: SIM

G Contratos: r

OAditivos: o

REFERÊNCA R$6OO.OOO,OO ADJ U Dl CADO: R$É,00.000,00

x oBJETO:

"ç0NTRATAçÃO DE EMPRE§A PARA PRESTAçÃO DE §ERVIçO§
TECNICOS DE ASSESSORIA E CON§Ut.TORIA ADMINISTRATIYA
oBJETTVANDO A TNSTRUçÃO E ACOMPANI-IAMENTO NA REALIZAçÃO
DE PROCEDTMENTOS DE AQUISIçÕES r CONTRATAçÕES PÚBLICAS".
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCIV-PA

@ 2017 - 2022 - Todos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnformação - DTI

'iliSrirr.ii rjr. (,i.:'r'rt,:r:; rJC- l',i r'r,'ii:iir.;,:: j(.lr,i FÂ(https://Www.facebook.Com/tcmpa.tcmpa)
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C{}NTRA'TO N" IT§§12021

coNTRATo DE rRrsrnçÃü DE suRvrÇos eu§
f,NTRH §I CII.§BRÀhI O MUNTCIPIO Ntr
PARÀGOMINÀ§, *rnLVÉS DÂ FREFEITURA
|}TUNICTPAI, I}[ PANAGOMINÀ§, E A EMPR§I§A:
WH ASSE§SCIR.IA E COIISULTORIA LTtlA, através
dr Licitaç{o N' 6/1021-000t5.

O MUNICIPIO DE P,ÀRÂÇüMINA§ PÂ, auavós dn PRIFIEITURÂ MUNICIpÀL DE
PARAGOMINÀ§, com pcrsonâlidade jurídica de tlirr:ito público. inscrira no CNPJ no 0i.193.0S7/0001,:7g .

sediada na Rua do Contorno- No l?'l:, hain'o: Ccntro. nesta C'idade de PARÀGOMINA§. dorarranre
ilenominadtr CONTRÀTÀNT§, neste ato rcpresenrada p*lo .seu Pr*frito. o sr. ,I{)ÀO LUCIDIO
LODATÜ PÀf,§, brasilcinr, inscrito no RG $sb o no 939066 e no Ct)§,iMI" n,04?.T18 .Z?2.s1, residentr e
çlomiciliado na Rrta Ulissçs Guimarães,^i"l'02. Prcnrissão lll. nesta cidade e do outro lado. a empresa WH
AS§§§SOruA E CONSULI'ORIÀ LTI)À ClriPJ: 2,l.756.037/0001-i4, com sede na: Rua Cçiânia, S,{r.,i -
Qundra: l3S. Lote 27, Bairro: Beltr llorizonte, Marabá * P.Â,, CLP:68"503-?90. neste ato representaclo pelo
seu siiçio admiuisÍrndor" c Sr. lV.dNn§RLEI V.{§2, çxrmador da CNII no 0045lllgll0 e CpF:
319.862.ó92-72, residente e dorniçiliado na Rua Goiâ.nia" ]g B. IJairr,,; Belo Horizonre, Marabá * pA. CHp:
68.503-290" doravaote denominado CON'I'RATADO, conforme ,:láusulas e condições segulrtes, quc
rcciprr:caments oiltorgâm, aceitarn e sc otrrigarn a cunrprir.

CLÁU§ULA I _ AMPARC} I,IGAL Do CO}i'IRA"I'O:

f.l - Fundnmçnt&-se nâs disp:siç§q5 do arl. 25 inc. lI e art" 13 da l-*i federal 8.666, <te 2l d* Junho d*:
1993. e suas alteraçôes pr:rstsriores. as quuis se suhordirlânl esite iustrurnrnto. aplicanclo-se lhe s*pletivanrenre
os principios da tcoria geral do centrato e as disposições de direito privado.

CLÁU§ULA TT * OTJETO DO CoIriiI'RÂT{}: a

2.1 - Âs partes acima qualiÍicadas celebratn, entre si, o presentc Contriato. cujo objeto é: CONTRAT'AÇÃO
DE EMPRESA PARÂ PRESTAÇÀO DB SERVIÇOS TíjC§JICoS I)§, A§SE§§CIRIA E C0NSULIoRI;\
ADMINT§TRATIVÀ CIBJETtvANDo À INSTRUÇÃ0 H ACOIVIpANHÀMSNTO NA RsÀLIUA(rÃo
Dr PROCADTMTjNTOS DE ÀQtjt§IÇÕE§ [ CONTRÀTAÇÕr.S pr!Br.rcA§.

cLÁusuLA III -pn[Ço a coNnrÇôns nn pAGÀMtrN'ror

3.1 * À CONT'RA'IANT§ pagarr{ à CONTRATÀDA pela execuçã,i d*s serviços acima descritos o r,al.rr
mensal de R$: 50.000,00 {CINQUENT'A MIl,) reais aringindo nnnranre global de R§: 600.000.00
(SIjISCINTOS Mll.,) reais para * pcrÍodo de I2 (DOZli) mcscs,

I)It§f[:l] lill.^, D[ f".\iLliÇ();\,|IN \§
llwrdo C<»rrorno" n" l2l2 - Cc»rr,r

tl§l'J.: ü5. 193 üs?jü» I -?8 * Illragonr nas-PÂ
r *t'. rorogr:mirrns.pa. gol.bl
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Perágrafo primeiro: Cabera a CONTRA1'ADA âpresenlar. jtrnlamente com âs rtotâs fiscnis, o§

comprovântes âtualizâdos <te regularidade cnm a faeenda Fedcral lCcrtid§u Negativa de DÉbitos de Trihutos

ç. Contribrriçôes F'ederais, crnirida pela Secretaria da receita [:edera]); Certidâo pürents o Fundo de Garantia

do Tcmpo de Serviço * ÊGI"S (CRC), e Pr$ya de inexistência de débitos inadimplidos peÍilte a Justiça do
'l'rabalho. mediante â àprasenteção eit Certidâo Nagativa de l]Ébitc,s J'rabalhista * CNDT, nos termos clo

tituh VII-A da CILT, aprovado p*l*r Decre.tr: I,e i n. 5..15?/1943. soh pena de suspens&o do psgümentü.

Paúgnfo regunrlo: O pagamento elas }icenças clrr serviço será efetui:dç no praT-o de 30 (trinta) diat, a corttar

do recebimento do ducunento iisenl, t'icando condiciorrud* à luvraturs, d* tsrmo de aceite. conÍbrnrc

estabelecido na clatrsula sexta,

CLÁU§ULA IY * R§CUR§ÜTI üTiÇÀMANTÁRIO§ § TINANCIiIRO§I

As despesas decorrentes destê eontratâçào estilo prognrmades em dotação orçamentária própria" prcvista no

Orçarnerrto, pura o Exurcício de ?0?1. na classiÍiçaçâç abaixo:

Ôrgâo: 06 Secretaria de Administração e Ê inanças
Unidade Orçanrcnlaría: 0l Sccretaria de Âdministração e Finanças
Âtividade Progmnrâtica:04 l?? M*3 2.014 Manutenção da Secretaria de Administração e Finarrças

Categoria Eçonômica : 3 .3.90.3 5.00 Ser"v iços de Consultoria
Subelemento: 3.3.90.35.01
Valor a empenhar ern 2§21: RS I50.000,00 (cenlo e *inquenüa mil) toais
Vakir a empsnhar: en: ?032; R$ i15S,000,ü0 (quatrocentos c sinqusnta rníl) reais.
Rscurso: Próprio

CLÁUSULÀ Y * PRÀZO:

5.1 - O prazo a ser eonsiderado por este instmmento contratuil é de 12 (tmzEi In€ses. e sontar da data de

sua nssirratur&, rendo seu início sm 0? de Ourubro ile ?02 i .

§.2 - Nenhum dir"eito de pagamento ou intlenização caberii a Contrarada. pelos serviços rcalizados sem ,)

dev ido smpÊro contratual.

5-3 * Este Cçrrtrato podcrá sÊr pr.)rrogâdo *r'ou renovado nrediante interesse e maniibstação prévia das

p&rtes, cle acordo com âs direlrir.es da Lei no 8.6íír)3,

cLÁu§ur*A vl * oBnrGAÇÕ§§ DÀ CONTRÀTANT§r

6.1 - A csntfatante colocant à disposição da contratada lodos .ts meios e rêcursos possivcis pars a

real izaçãr"r dos trsbalhos aqu i acr:rcladtrsl

6,2 * A í;$ntrâtanüs fçrnecerá todo o apoio logístico ncçs$sário ;ro hom clcsempenho das atividades do

conÍrâtsdo;

S.3 - À csntrâtente efetuará os psgsmeiltss devidos, tle acçrdrr com r: sslnbelecidcr no conlrato;

IlRFTrft.l'i't.iRê t.xi PÂldÂüü§.ll:.iÁ$
llua do {-lontonro. n' l? l ? -' ( :errtr{}

CNPJ.:05 193.05?$001-78 * Plnr*ru rinas-['À
rvrvx par'*gom inas, ptpol, br
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6.{ * A crrntratante exercerá ampla fiscalizaçâc dos sen iços crnlratados, por intermédi* de sç... .**"
devidamente auüorizados, de con{brmidade ctm a§ ttormâs. especilicações e clàusulas contratuais

estabeleciclas,

6.5 - A contratante aplicará penalidad*s ao cnntrutado, pela inobricruância das disposições conÍidas neste

InstrurrêÍlto Contratual. assegurando sempre o direito do contradirório e da amplt defesa.

6.6 * À contratante rejeitará ou sustÊrá os serviços que estiverem em desaçr:rdo com as esperificaçÕüs c

recomendaçÕes com a melhor técnica consagrada pelo uso. ordenandr; ao eoilratado o sêu rsfa?.imento.

6,7 - À contratantc efetuani o psgsmento ao Contrat*do, dc ncordo com as condiçôes estabelecidas na

CI.ÁU§ULA III. destc lnstrumcnto.
6.E * A contrâtante se obriga a Comunicar a CON'IRATADÂ, p,rr escrito. quaisquer defeitos t:u vicios

constatarlos no o§jt:to deste c*ntrsto^

6.9 * À coutratante ficará responsável conl as despeses de tranrporte, hostrxdagem e alimentagâo dos

técrticos da empresa contratadn.

6.ll} * A üontralante dispxibiliaará a contratada o sisterna de contabilid*de cçm aplicaçâc' ao setor público.

CLÁU§ULÀ VII *OBRICAÇÔ}:§ DÁ CÜNTITATÀDÀ;

7.1 - À C:ontrâtada desenrpenhará suas atividacles tlentro da Fltiea Profissional, cumprirrtlo e fazendo

cumprir as çláusulas estipuladas nsstc contrsto. rsspíJnsâbiliranrto-se pela qualidade ç exatidâtt cios

resultados apresentados;

1-2 * A Contratndaacçlhená as dccisões da conÍratÍrnte" respeitadas rs c*ndiçõs$ conlratuais e a Legislaçàu

vigente:

?.3 * A Contratarla eornprotrrste-§B sflr *{ender Às ordenaçires dos ór.lâos de plan*jamento e/ou operacionais

da Contratantc no tocants ao furnecimento de infirnnaçü*s pertinenter ai: {)trj$to deste Conlrato;
7.d - A CclnÍratada executará imediatarnenle ori reparos ou refu.imentos dos sen'iços executndos em

dçsacordo §om as norniâs e especiÍlcaçÕes récnicrrs tonslântes nns clé,rsulas desíe Contrâto e nilo *ceitos pela

Cr:ntratante;
7.5 - A Clontratsda não reslirare qurlquer alreraçâo ou acrescimo nls ssn'iços contratado§, scm autorizaçât-r

ercriÍa cla contratantel

?.6 - A Cr:ntratada é vedada, sob as penas da l-,ei, prestar quaisquelnÍtrrmaçôes a terceims sobre a naturezâ

ou r: auclomçrrto dos serviços objcto deste contrato- bern comn, .lir,ulsar âtravés de qualquer meio de

comuniceção, dados e infbrmes rplativos aos serviços exequtados, à t*cnologia adotads e à documentaçào
envolvicla- salvo por exprsssa a$tclrização dâ C:ollrâtatrte:

7 "7 * A üontratada florneserá" a qualquer momento, todas as intbrn:ações tle irrteressç pare â execuçio dos
serviçtaContratados que a Contratante julgue necessrírio conhecer ou analisar.
l.S -! Contratada prsstará osçlsrecimenro à (*ntratant* sobrc cl*ntuais atos nu faros notiçiados que r
*nu6lypn1 e que estsjâm relacionados cônl o Otrjetr: deste Contrutç. mccli*nte solir.itação,
7.9 - Todas as solicitaçôes feitas pela Contratântc serão registradas ,rela Contratada" para acompanharrento

* üüntrsls da exenuçã* deste Contrato,

7.I$ - À Contratada desempcnhuá suas atividades em conformidade :om o apresentado en) sua propr.lstâ.

CLÁU§ULA YilI - DO§ ENCÀRGO§ FI§CÀI§, PR§YIDENCIÀRIOS E TRÀBALHISTÀS:

PRljrcfi1]nÂ ilti P,{RÂüO\'ilN. \§
Rrra dn {.iontonxr. n" l2 l3 * {'*nt o

(INPJ.: t)5. 191.05?i0001 -18 - I)ar*gonr,nx-PA
rvwn, poragnminns. pa.gov^hr
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PR§Tf,ITURÀ MUNTCIPÂL D§ PART§OMINÀS
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8.1 *A CONI'RÀTANTH assumirá s ruspünsâhilidarle í'iscal. preridcnciríria ou trah*llrista rel*cilnad*rs a
qualquer dos servidnr*s municipais. pessoal de apoir: ou dernais prrÍissionais envolvidos na realizaçâo tl6
objeto do presente contrato.
8"2 - Claberá ao §r, (a) LUnl\,ÍlLl.À JES§ICÀ i"'URItADO MENDI,§, inscrito rrr: CPF N.920.9l?.562-49.
proÍnclver todas as açôes nccessárias ao fiel cumprimenlo das cottdiçôes estipuladas neste contrato.

CTÁUSUIA IX * PI;NÂT,TDÀDES:

9.t * fim caso de inexecuçâr.r tttal ,:u p*rcial clestc C]ontr:ito. irx:;p*ndent* da rescisgo, sçrá iniciado e
instruídcl p*la Contratante do processo dc doularação de inidone idadt. da Contratada para licitar. contralar ou
sub§ortratâr corn a ContraÍante, sendo assegurado àque la o direito corrsgiL,r'on*l rJo contraclitório e da arnpla
dsfesa" pod*ndô ainda ilrcorrer em:

n) Advertência por escritot e,

b) Multa de l0% (dsz) por çento do pmço glohrl deste L"onrraro. {uândo ocasionar a rescisão sefil os
devidos fundamentos legais.

cl,Áu§ul-À x * §x§cuÇÃo D()§ §ERyrÇos:

10.1 - Nenhr.rma alteração podera ser feita üos tenltos deste Contra:rl, §stn prévia justificativa aprrrvada e
autorízacla pela Contratante. Ü acréscitno ou dinrinuiçào da quantidrrile dos sen'iços se comportará sempre
nos limites definidos e permitidos na l"ei 8.666i93, corn âs rnodificaçi,es ulteriorcs.

CLÁU§ULÀ xI - RESCISÃo Do COIITRÂToI

t t.t * Âs pcrres iclentilicadas nÊste âto acordarn qu$ ü preserlte Conü uto podcrá ser rescindidp:

I) Unilnteralmentc, nos sasos enumcradcs no inciso l, ila Ârt. ?Ê" da Lei n" t.ó66/gj.
2) Judicialmünte" nos termos cla l*gislaçâo processual.

3) Amigavelmenle, par acordo enlre as parl€s, desdc que haja co;rvcniência à Administraçâo.

CLÁusuLA xrr * ronÇÁ MAIoR:

l2.l * Âs obrigaç§es mútuas oru ajustad*s suspcndcr-se-âo quâ,,,Jo no desnnyolvinrênto dos ser,*iços
ôcc|ÍTerem eircunstâncias fortuitas. alheias ao çontrols e à ação das pailes mençionadas nesle instrunlento.
causadas por motiv*s cle fcrrçn maior, conf'txrne previsto no àrt.3!3- do Codigo Çivil Brasileiro (Lei N*
10.406, de lü/01/02). e çle*de que â sua oçorrência seja comprovadr' e alegacla nü prszo de 48 (quarenta c
oito) horas.

PRfiFütI't"]RÂ Dti PÂRÀ{iOM lN r\S
Rua do Cuutomo. n" l2l? * Cent Íl

C:NPJ,: ô5. I 93"05?10ü01 -?tl - Paragonrinas.PÂ
lrw rv.perrtgnrn inns.pa.gnr. hr

§t.

.. a"f aaaa a, rr a arara r* a. *| a r§a ri It aar aa tr.].r tr{.at a r r a r } }, § I r rrt. , * a * r.. a}t rti a. a a tt,, r rr...r. r ar a Ía.ra.....

i:Bis



Prefeitui'r. rir»

PÀRAG§I'{ INAS

§STAOO DO PÂRÁ
PRE§NITURÀ MIJNIÇIPAT, DI' PARAÇOMII\.iÀTi

coMrs§Ào p§RMANaNTf, DÊ LrCr'{'ÀçÃO * CpL

ru'rx§, IRÂêÀli-iÀrt r v§NcEn

.*§

CT"ÁTISIILA XIII _ FORCII

l3.t * Para a soluçâo dc quaisquer dúvidas, litigios ou questões outras clecorÍentes deste C<lntrato, lica
declarado competente a (lomarca de PÀRÁ{}OMJNAS, com rcnfrncia de qualquêr outro, eryrecial.
privilegiado ou rle eleição, que rcnham ou venham a rer.

13.2 - §. por estarsm justos e sontratfldos, assinanr cl prêsentE Conrrnto sm 03 (três) vias, de igual tenr e

forma, trâ pressnça das testemunhas abaixo qualificadas, para qu* sejaln prodrsidos os efeitos legais e

.iurldicos pretendidos.

PARÀÇOIIÍINÀS.JPA" 07 cle Outubr* le 2011.

PRETNITURÂ }IUNTCIPÀI, DE PÀRA,GOMINÂ§
CNPJ:SS. 113.0§7/{X}0t -78

JOÃ$ LTICINIO LOBÀTO PÀ§§
PR[,F'§I1 O MUN ICIPAI..

lil}I AÍIS§§SORI-{ E CON§§LTORIÁ, LTDÀ
WÀNI}trRLEI VÀNZ

ilNPJ: ?1.?§6"03?/0ü$t -14

CON]'I{À'I'ADÂ

TE§Tf,l!{I]NHÀS:

TESI'}iMTJN}{A TESTEML]Iit{À
CPF CI'F:

PRÍi}IilI'I'LJRÂ §L; PÂ[L.\(JQMIN i\§
Rua ikr Crxrlurno, nt' ll [2 * Cgtl,nr

C§IFJ.: 0J. I9i.ü571000l -78 * Paragorr,inavPÁ
n'wrt, J:raragomi nas. pa, g*v.hr

tJl \

. 'l§
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PREF§ITTJRÂ M TINICIPÀL I}§ PÀR,â GOMINÀ§i
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T§ M HA (/murar-de-ricitacoes/)
Í.&t0urrL ue êo$rÁa oos aruilroltl0t

!Ê §flÂ§o f,io F 
'tÀ

I nÍcio (/mural-de-l icitacoes/)

lVural de LicitaçÕes do TCM-PA

Q, FiscalizeJunto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos prâticados

por outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, rJiante deles, o esteja legítimado a agir.

Ajude-nos a fiscalizar as licitaçÕes, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie suê

manifestação por meio da % Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.br/portal-do-

jurisd icionado/sístema/ouvidoria)

t{ Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada a cada 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas

hoje pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para consulta amanhã.

I Voltar à listagem de licitações (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listâgem)

O Dados da Licitação ft Documentos I Ir Publicidades : $ Participantes r

BLotes&ltens r SContratos r OAditivos:

Lrc|TAçAO
#0582021/PMX

§ ooooaz - xTNGUARA

EIoazool . PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA

> No do Processo Administrativo:019120211PMX

> Legislação Aplicável: Lei no 8.666/1993



> Modatidade: tNExtGtBtLtDADE DE L|C|TAçÃO - ARTTGO 25, llJCISO

) lipo: NÃo 5E APLICA

> Regime: Regime de llcitação não informado pelo jurisdicionâdo

> Critério de Avaliação: POR ITEM

) Elemento de Despesa: CONSULTORIA

> Local de Abertura: SALA DE LICITACAO DA PREFEITURA DE XINGUÂRA -PA

> observação: NÃo INFoRMADA

> Há itens exclusivos para EPP/MÊ?: NÃO

> Há cote de participação parâ EPP/ME?: NÃO

) Percentual de participâção para EPP/ME: NÃo INFoRMADo oU NÃo sE APLICA

> Nas aquisiçôes, há prioridade para as n icroemoresas regionais ou ,ocars?: NÃO

> Contratâqão com utillzaÇão de recursos federais advindos de transferências voluntárias?: NÃO

Ê! Exercício: 2021

A Situâção: REÀLIZADA

m Abertura: 01/02t2021 Ogio0

ffi Publicação: 25t0212o21 ogirB

ffi Homologação; 01/02/2021 00:00

ú Caráter Sigiloso: NÃO

I Será Firmado Contrato: SIM

|-/ Côntrãtos: 1

O Aditivos: 2

REFERÊNCA R$z7s.OOO,OO I ADJUDICADO: R$275,000,00

x oBJETO:

PRESTAçÃO_DE SERVIçOS TÉCN|COS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA
EM LTCITAçOÊS, DESTTNADOS A ATENDER AOS PROCÊSSOS DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E PREFEITURA MUNICIPAL
DE XINGUARA. PA



TgMPA
"*-,.:i l;;.,tr,íi!:;','.'

Tribunal de Contas dos MunicÍpios do Estado do Pará - TCM-PA

@ 2A17 - 2022 - Todos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnformação - DTI

iri;rr.,, ::ii,,i:,!r.,...:lij.,i,,!.,ri:.r,..r,..,i... ir..:(https://www.facebook.com/tcmpa.tcrnpa)

§oMos s{)ctAt§



MOACIR PIRES A'sinadrd€ Íorma
drdrtãloor MOACIR

DE práÊs dE

FARIA:243346 f ARrA 243r46eroel
t»dos: 2021 .02.25

93091 10,43,24 43'oo,

.fu-'
( {r-)".

pRocEsso ADMU{rsrRATrvo DE LrcrrAçÀo llo ol9l2o2t lPllx

INEXTGIBTUDADE DE UCrTAçÃO No OO5/202rIPMX

CoNTRATO Oe rnesreçÃo DE SERV,çOS No 008/2021/PMX

cor{TRATo ADMrr{rsrRÂTrvo DE pnesmçÃo DE
SERVI@S QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO,
PREFEITURA MUNICIPAL DE XII{GUARÀ ESTADO DO
PARA, E DE OUTRO LADO, F. FOGAçA DE CÂSTRO CIA
LTDÀ COMO ABAIXO MELHOR SE DECI-ÂRÀ

O Município de Xinguara, com sede à Praça Vitória Regra, s/nÔ, Centro, Xinguara - Pará,

representado pelo seu Prefeito, Dr. MOACIR PIRES DE FARIA, brasileiro, casado, médico,
portador da Carteira de Identidade no 393.380 SSP/GO e inscrito no CPF sob no 243.346.930-91,
residente e domiciliado na Rua Pau D'arco, no 72, Ba'rrro Centro, Xinguara, Estado do Pará,

denominado CONTRAÍANTE e de outro lado a F. FOGAçA DE CASTRO CIA LTDA, pessoô

jurídica de direito privado, estôbelêcida na Rua Barão do Rio Branco, no 153, Centro - CEP 68.555-
191 - Xinguara - PA.. inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05,679.396/0001-69, neste ato rePresêntado
pelo 5r. FRANCISCO FOGAçA DE CASTRO, brasileiro, casado, contãdor inscrito no CRC/PA sob

o no 017015/0-8, portador do cPF sob o no 280.456.452-53, residênte e domicíliado à Travessa

03, 300, Fundos, Setor Remor, Município de Rio Maria, Estado do Pará, CEP; 6853000,

denominado para este ato, COÍ{TRÀTADO, têm por justos e acordados o presente Contrato

Administrativo de prêstaÉo de serviços em Assessoria e Consultoria Técnicas em Licitações, nos

termos do processo de inexigibilidade no 005/2021/PMX, COI ISTANTE DO Processo AdminisÚãtivo

de Licitação no 019/2021/PMX, mêdiante as dáusulas e condir.ões abaixo indicadas que se obrigam

a cumprir e observar fielmente:

cúusuLA PRTMEIRAT Das disposições e base legal
O presente contrato rege-se e tem fundamentação legal, em todos os seus aspectos, nas
disposições contidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho 'je 1993.

cúusutÁ SEGUNDA: Da Licitação
O con§ato decorre do processo de inexigibilidade no 005/2021lPMx e proposta do contratado,
com fundamentado no aÉ. 25, II dà Lei Federal no 8.666/93, por tratar-se da conkatêção de
serviços técnicos de natureza singular de notória especialização, nos moldes e termos contidos no
art. 13, inclso III, do mesmo diploma legal.

EsrADo Do PARÁ
PREFEITUNA MUNICIPÂL DE XINGUARA

Cabinete do Prefeito

cúusulÁ TERCETRA: Do objeto
O CONTRÁTANTE, neste ato contrata os serviços do CON-rRATADO, pâ!ã a -PRESTAçÃO 

DE

sERyrços TÉcNrcos DE AssESsoRrA E CONSULTORTA EM LICTTAçOES, destinados a

atendêr aos processos do fundo Municipal de Assistênctt Social, Fundo Municipal de Meio
Ambiente, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal ce Xinguara - PA, compre€ndendo as

seguintes aüvidades:

- Assessoria e consultoria no acompanhamento da execução processual e
procedimental dos processos li itatórios, embasados na plenô
especializafro dos prestadores, destinados ao acompanhamento técnico

. :!! ' lr(IlrGrJÃ.G.^À,

Palácio l\runicipal Alderina Ribeiro Botel! o Campelo
Prâçâ Vitória Régia, s/no, Centro, Xinguarâ Para.CEP.68.555-0'10-

Tolefone no 94-3426-2644



,

ESTADO DO PARÁ
PREFEI'ruRA MTINICIPAL DE XINGUARA

Gabinete do Prefeit{,
de atividades, em especial, junto aos procedimentos gerais, preliminares e
de execução de contratações do poder público.

CúuSUtA QUARTAi Das responsabilidades do CONTRATANIE:

a). Para ê consecução dâs atividades do objeto descrito na cláusula terceira. compromete-se a

seguir e operacionalizar as orientades e recomendaçôes técricas íormuladas e/ou expedidas pelo

CONTRATADO.

b). Colocar, tempestivamente, á disposção do CONTRÂTADO a documentação necessária ao

desempenho dos serviços profissionais, bem como, de igual modo, atender aos pedidos de

informações e material complêmentar quando solicitado;

c). Colocar à disposiÉo do CONTRATADO para o desempenhô dos serviços proÍissionais, o pesoal

responsável e/ou envolvido para o bom andamento dos serviç)s;

d). Proporcionar ao pessoal técnico do CONTRATADO, insti;lações lsicas condignas e mateÍiais

técnims de qualidade ao desempenho dos seus serviços proÍissionais;

a). Compromete-se a executar, através do seu corpo técnicc, ãs atividades do obieto descrito na

cláusula terceira, dentÍo dos padrões e normas geralmenrE aceitas, obedecendo à legislação

pertinente e em especial aquelas emanadas dos órgãos de co'rtrole externo;

b). Comprometêr-se a prestar, Assessoria e consultoria 40 acompanhamento da execução

processual e procedimental dos processos licitatórios, embasados na plena espeíalização dos

prestadores. destinados ao acompanhamento técnico de :tividades, em especial, junto aos

procedimentos geraiq preliminares e de execução de contratêçõês do poder público.

CúUSUI-A SE)ff : Dos reajustamento e forma de pagamen;o.

O CONTRATANTE, pela execução dâs atividades descritas na Cláusula
terceira, pagará ao CONÍRAÍADO o valor global de R$ 275.01t0,00 (Duzentos e setenta e cinco mil
reais), sendo o valor mensal de R$ 25.000,00 (Vinte e cin<o mil reais), distribuído da seguinte
forma em valores mensais:

R$ 10.000,00 (Dez mil reais) contabilizado pela Prefeitura Municipal de
xinguarê;

RS 3.000,00 (Três mil reais) pelo Fund ) Municipal de Assistência social;

R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) pelo Fu do tulunicipal de Meio Ambiente;

..f '*:S:t?:tg'*àa'Râ

Palácio Municipal Aldedna Ribeiro B{,tel:ro Campelo
Prâça Vitória Régia, s/nó, Cêntro, Xinguârâ Pârí . CEP. 68.555-0'10

Telefone n' 94-3426-2644

(

CúUSUIÁ QUINTA: Das responsabilidades do CONTRATo. .



,

(

ESTADO DO PARÁ
PREFÊITURA MIÀIICIPÀL DE XINGUARA

Gabinete do Prefcito
RS 8.000,00 (Oito mil reâis) pelo Fundo Municipal de saúde;

F) podendo aünqir a até um ponto percentual da receita bruta arrecadada do munlcípio;

contabllizada em conformidade na clausula nona do presente, reajustáveis por ocasião da

renovaçâo, mediante a aplicação de índices autoÍizados pelo Governo Federal e será pago,

mediante deposito ou ordem de consignação bancaria entre os dias 01 (Um) e 05 (cinco) do mês

subsequente ao vencido Credito.

cúusULA SÉTIMA: Do prazo, vigência, renovação e rescisão

O prazo do presente confato será dê 11 (onze) meses, cuja vigência se dará a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado automaticamente por iguais e sucessivos peííodos, ate o

limite de 60 (s€ssenta) meses, nos termos do Aft. 57, Inciso II da Lei Federal no 8.666/93 e

alterações posteriores, não havendo descontenüamento das pades, caso haja, mediônte acordo

êntre as partes, avisado por escrito até 30 (trinta) dias antes do seu termino.

Fica expressamente estipulado entre as partes que nâo há e não haverá qualquer vinculo

empregatkio, correndo pú conta dô CoNTRATADo, em decorrência dos seus serviços
profissionais, os encargos trabalhistas, previdenciáríos e tributários quando houver.

CL]ÀUSULA NO A: Dos recursos

Para o pagamento das despesas decorrentes do presente contrato/ o CONTRATANTE

comprometerá recursos alocados em dotação própria no seu orçamento vigentg obedecendo à
seguinte dotação orçamentária do exercício 2021:

Prefeitura Municipal de Xinguara

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÀCAO
Código:
04.122.0003.2069.0000 . IVIANUTENçÂO T OTS.OES ETIV. DÁ SECR. DE ADMINISTRASO
3.3.90.39.00.00 - Outros Servkos de Terceiro - Pessoa Jurídica

SECRETARIA . DE MEIO AMBIENTE, SANEAMEÍ{TO E TI'RISMO
18.122.0016.2065.0000 - MAN.E DES. DAS ATIV. DA SECR. DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E

TURISMO;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

SECRETAR,IA MUNICIPAL DE SAÚDE

.,"Y " |,:S!J!!§,rááf:ê
Palácio Municipal Alde.ina Ribeiro Boteilro Campelo

Praça Vitória Régia, s/no, Centro, Xinguara - Parr . CEP. 68.555-010 -
Telefone no 94-3426-2644

cúusulA orrAvA: Do vinculo.



s

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPÂL DE XINGUARA

Gabinete do Prefeito
10,122.0012.2074.0000 - MANUTENçÃO OIS ATTVTDADES SECRETARTA DE SAÚDE;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

SECRETARIA MUL. DE ASSISTÊTCTA SOCIAL TRABALHO E CIDADANH
08.122.0013.2068.0000 - MANUTENçAO r DESE. DAS ATrV. SECRETARTA MUL. DE ASSTSTÊNCm

SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA

3.3.90.39.00.00 - Outros Serv(os de Terceiro - Pessoa lurídica

cúusuu oÉcrul. Da Rescisão

A rescisão do presente conbato será automática em decorrê'rcia do descumprimento de qualquer

uma de suas cláusulas, ou poderá ser solicitada por qualque'uma das partes, a qualquer ternpo,

independente do termino do prazo, bastando pra tanto, pre-aviso de trinta (30) dias mediante

correspondência escrita, obrigando-se à parte que der crusa à rescisão, em qualquer das

situações.

cúusuu DÉcIMA PRTMEIRA. Do foro

Para dirimir questões suscitadas do presente contrato, fíca eleito o foro da Comarca de Xinguara -
PA, como único e exclusivo, renurrciado as partes a qualquer tiutro, por mais privilegiado que seja.

cúusuu oÉcrul SEGUNDA. Das generalidades

Fica excluída da responsabilidade do CONTRATADO a execuçíro de serviços técnicos especializados

de elaboração, detalhamento e sistematização de projetos, podendo, no entanto, executá-los a

combinação prévia de honorários.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o preser'te instrumento para que produza os

devidos efeitos legais.

MoACIR PIRES DE §;'1,l'#.ti?#Euíra 
- PA' 1o de fevereiro de ZDZL'

FARIA:243346930 FARTA:243146e30e

91
Dâdos: 2o21.02.01 r2:44Oo
-03'00'

MUNICIPIO DE XINGUARA/PA
DR. MOACIR PIRES DE FARIA

F FoGACA DE cAsrRo Êà1X";t3::Tili33f ',o'' 
F PREf ErÍro MUf{rcrPAL

CIA LTDA:05679396000169

LTDA:056793960001 69 Dados: 202r,02.0r rqis:4s
-03'00'

F. FOGAçA DE CASTRO CrA LTDA
FRANCISCO FOGAÇA DE CASTRO - Rêpresentantê

CONTADOR
CONTRATÂDO

nin§Slt,' üIS§Sü§,tt**à
Palácio Municipal Alderina Ribeiro Botet'to Campelo

Praça Vilória Régia, s/no, Centro, Xinguara - Pari,. CEP. 68.555-010 -
Telefone no 94-U?6-2644

§



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MTINICIPAL DE XINGUARA

Gabinetc do Prefeito

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF.

Nome

CPF,

--- ' I>(lÀréar^Râ'

Palácio l\4irnicipâl Alderina Ribeiro Boterlo Campelo

PrâÇa Vitória Regia, s/no. Cento Xinguêrê Parí ' CEP 68'555-010' 
Teleícne n" 94'3426-2644

,



,

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MIJ'§IICIPÂT DE XINGUÂRA

Gabinete do Prefêito

TXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAçÀO NO 019/2O21lPMX

TNEXIGIBIUDADE DE LICTTAçÃO' OIts/ZO2IIPMX.

CONTRÂÍO DE PRESTÀçÃO DE SERVIçOS NO OO8/2021/PMX.

oBJETO: PRÉS'ÍÂçÃO DE SERVrçOS ÍÉCNICOS DE ÂSSESSORTA E CONSULTORTA EIll LrCrrAçôES,
destinãdos a atender aos pro.essos do Fundo lvlunic pal de Assistência Socjal, Fundo l,lunicipal de Meio Arrbient,.,
Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municrpal de Xrnquara - PA.

Dotação orçamentária do exercício 2021:
sEciEÍAiIA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRACÃO
Código:
04.1ã2.0003.2069.0000 - MANUTENÇÃo E DEs.DAs ArIv. DA sEcR. DE ADMINISTRAÇÃo

3.3,90.39,00.00 - Outros Serviços de Tercêiro - Pessoa lurídica
SECREIARIA . DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO
18.122.0016.2065.0000 - MAN.E DES. DAS ATIV. DA SECR. DE !IEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E TURISMO;

3.3,90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa lurídica
SECRETARIA I,IUNICIPAL DE SAUDE
10.122.0012.2074.0000 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIÀ DE SAÚDE;

3.3.90.39.00,00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica
SECREIARIA MUL. DE ASSISTENCIA SOCIAI, ÍRABALHO E CIDADANIA
08.122.0013.2068,0000 _ I'IANUTENÇÃO E DESE. DAS ATIV. SECRETARIA MUL. DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E C]DADANIÁ
3,3,90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

XINGUARA-PA,01ô de fevereiro de 2.021.

CONTRATANTE: O Municipio de Xnguara, ( Prefeitura Municip"l de xinguara PA), pessoa juÍidica de direito
público intemo, com sede a Praça Vltoria Régiô, s/no, Centro, Xinguard/P& Inscrita no CNPI sob o no

04.144.150/0001-20.

CONTRATADÂ: F. FOGAçA DÉ CASTRO CIA LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, estabelecida na Rua tlarão
do Rio Branco, no 153, Centro - CEP 68.555-191 - Xinguara - PA, inscnta no CNPI/MF sob o n. 05.679.396/000r-
69.

Palácio Municipal Alderina Ribeiro Botel,,o Campelo
Praçâ Vitória Régia, s/n", Centro, XinguaÍa Par?.CEP.68.555-010-

Telefone no 94-3426-2644

(

PR-AZO: 11 (onze) mêses consecutivos.

VALOR CLOBAL: R$ 275.000,00 (Duzêntos e setenta e cinco mil reais)

.'§ ' !:S:*ts*!r#>r*â



Tg lç HA 
(/m u rar-de-r icitacoes/)

rfirÊufl*L ür fo.lrÀú Düâ uuillülrror
!o srÍ^§o üs Frnl

I nício (/mural-de-licitacoes/)

lVural de LicitaçÕes do TCM-PA

Q, FiscalizeJunto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregr-riaridades envolvendo fatos praticados

por outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, rliante deles, o esteja legitimado a agir,

Ajude-nos a fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimenro de algum fato suspeito, envie suâ

manifestação por meio da $ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-

j urisdicionado/sistema/ouvidoria)

tí Cadastre sua Manifestação (https://wwur.tcm.pa.gov.brlpr rtal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

OAtenção: Lista atualizada a cada 24 horas. Siginifica diTsr rluê, por exempo, licitações publicadas

hoje pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para c'.rnsulta amanhã.

D Voltar à listagem de licitações (/mural-de-licÍtacoes/licitacoês'listagem)

(ô Dados da Licltação fr Documentos 8 F PubliciCades t § Participantes l

EELotes&ltens r §Contratos r OAditivos r

LlclrAçÃo
#6t2021-002/PMr

I000037 - TTUPTRANGA

Eoszoor . pREFETTURA MUNtctpAL DE rruptRAN6A

> No do Processo Ad m i n istratívo: 612021 -002lP M I

> Legislação Aplicável: Lei no 8.666/1993



ffiL'lund-dç-5-ç6mnçÂÔ 
- ARrlGo 2s, lNclso ll

> ne'Sái&'Êt§ii+iB de licitação não informado pelo jurisdicionado

) Critério de Avaliação: POR ITEM

> Elemento de Despesa:SERVIÇO

> Local de Abertura: AV. 14 DEJULHO, 12. CENTRO. SALÂ DA CPL.

> observação: trtÃo INFoRMADA

> Há itens exclusivos para EPP/ME?: NÃO

> Há cote de participação para EPPIME?: NÃO

> Percentualde participação para EPP/ME: NÃO INFORMADO OU NÃO SE APLICA

> Nas aquisições, há prioridade para as rnicroempresas regionais ou locais?: NÃO

> Contratação com utilÍzação de recursos federais advindos de transferências voluntárias?: fVÃO

ffi Exercício:2A21

A Situaçao: REALIZADA

Êâ Abertura : QAAilZO2l 08:00

ffi Pubticaç ãa: 16lO212O21 12:52

Êl Homolog ação: 1AO1 nO21 00:00

ú Caráter Sigiloso: NÃO

B Será Firmado Contrato: SIM

Ú Contrâtos: 1

OAditivos: 1

ç OBJETO:

sERVrçO§ DE AssEssoBlA E CoNSULT0RIA _rÉ_cNrce_ J9.ryfg.-+
comt§sÃo DE LtctrAçÃo. coNTRATAçÃo DE PEssoA JURíDIcA
E§PEC|ALIZADA NA rdesrnçfio DE SERVIçoS CONTINUADOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA tÉCrulCn NA IN§TRUçÃO, REALIZAçÃO E

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATORIOS, BEM COMO,
TRETNAMENTO DE MEMBROS DA CPL, INSERçÃO DOS DADOS E

CoNTROLE NO PORTAL DO TCMPA, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS

E FUNDOS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE ITUPIRANGA.

REFERÊNCH R$36O.OOO,OO ADJ U Dl CADO: R$360.000,00



Tê lrt PA 
(/m u ra r-de- I ic itacoes/)

o§ rüÍÂtro Do

TgMPA

Tribunal de Contas dos Municípios dc Estado do Pará - TCM-PA

@ 2017 - 2022 - Todos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnformação - DTI

ivii:iri:.1: 1i1 i....:eii.:i:, *t::' ii,,'liiilrL:l.iir..r.i Ii.-,.i 1".\(https://www.íacebook.com/tcmpa.tcmpa)

§OMOS SOCIAIS
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ESTAOO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITUPIRANGA

CONTRA',r() N" 2021 0002-PMI

pelo presente instrumento de Contrato, de urn lado o Município de ITUPIRANGA. atraves da

PREFÉITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA, CNPJ-MF, N' 05.077.1.02/0001-29. denominado daqui

por diante de CONTRATÂNTE, representado neste ato pelo Sr. JOSE DA APARECIDA SOARES

V6NEZ, Prefeito lvlunicipal Interino, portador do CPF n" 131.204.501-97, rcsir,lente rra Ar'. Araguaia. n"

I.{I, Distrito rIE CTUZCiTO dO SUI, E dO OUTTO lAdO WH ASSE,SSORIA E CONSUI-TORIA tr-TD;\, CNPJ

21.756.()3?/0001-14, com sede na RUA GOIÂNI"A, QUADRA 129 LOTES 19. BEI,O tIORIZONTI1,

r".larabá-PA. CiiP 685t:13..290, dc agora em diante denominadê CONTRATADA, nüste 4to t'cltresentado pckr

Sr. $/ANDERÍ-EI VANZ, residente a Ruà Coiânia, Quadra l2!) Lcte 19, Belo Horizonte, h4arabá-PA,

CEP ó8503-29C, poÍtldor do CFF 319.{i62.692-?2, tôm.iusto c contralàdo (r seguurte:

Fr$U

CLÁU§UI.,A PBIMEIRA. DO OBJTJTO CONTRÀ'XUAL

t.l " coNTitATAÇÃo DE PES§OA JURiDICA ESPECI"A.LIZADA NA PRI1STAÇÀO DE SI]RVI(,:OS

CONTINUADOS DE ASSESSL]RIA F] CONSUT,TORIA TECNICA DE NATIJR}:ZA SINGULAR NA

ilrSrnUç O, REALIZA.ÇÀO E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LÍCITArOR16S, ttEIVí

CoMO, TRE1NAMENTO DE MEMBROS DA CPL, INSERÇÃ9 DOS DADSS E CONTITOLE No
PORTAL DO TCM-PA, JUNTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS E FUNDOS ML]NICIPAIS DA

PREFEITL'RA MIINICIPAL DE I'TUPIRANCA.

ui;:.,1À08

al,t!:J !iiÂY1ç45 :rE Àsarrs$cÀ:ir I caliÍirilaRllÂ 1t(:NrcÀ.ir.lNi3 n

i,)!!-r:rÁri lE llc::aÀÇ,i!

aa\'!gÀ?À§AO DÉ P6§§O5 iulli!laÀ Às!!c:iÀ:rzÀrÀ
rt3 ÊeEsTÀ(ihc tE s-;:iiv!.jús ca\T:§!,ÀDaai !l Âs!tasiÂlÀ
! .1r\ir)ii,il.q TicNiaà trÀ iirl;r§l,cÀe' ai!Àil?Àa:a i:
,\iJi:p.i \"lr-t !lj'lc !!: ?&Çc§:._is !,'íIlr.Tai{1la. n'ii.: coü--i,
Íf,; \);n:'r!i., Í;r irgV!iO5 :,À iirr, iNSaRala iii)C u4i.,l, E

::,_:\';!a:.a !,1 ral'lÀ1, !o Íali_r;\, .ÍlrNl:j Àr !:!iCÀ:ÀS
:L,lnll.1r1Âj ! t!Nto:1 r'1r,llia1iÀjj ae Pl:e!+lI:!rP-\ DE :'Iii!:Fijl'l§I

- CLÁTJSTIL,A SECUNOA - DÀ VINCULAÇÀO E t}Â FUNDANTENTAÇÂO I.EGAL

2.1 - Esle eontrâto Íica vinculado à INEXIGBILIDADE N'6i2031-0021Plvil-ll e f'undamenta-se no arl. 25,

inciso Il, c/c o art. t-1, inciso III da Lei n'8.666i93, de 2i dç.iunho de 1993, e suas posteriores altÜações.

cr.ÁUsglÂ TERCEIRA " DOS En*CARôOS, rJBRICAÇOES Ii RESPSNSABILIDAITES DA
(--O§-TIL{TADA.

3,1. ExecukÍ o otrjgto deste *ontrato de acordo com as condiçÔes e prâÍos estabelecidas neste tenro

contratual;

J.2. Assrmir a responsabilidade por quaisquer danoá ou prejuieos üausados ao patrimônio do

CONTRATANTE ou a terceiros, quendo no desempsnho de suas atividades profissionais. objeto deste

côrltÍato;

3,-1. Encamiúar psrà o Setor Filanceirr: da PREFEITIIRA MLINI(IIPAL DE ITL.TPIRANGA as notas de

empenhos a re$pectivas notas fisca.is/fatur$ §oncemefltcs ao o[!jBto contratuali

3,4. Assumir integralmente a respo»sabilidade por todo o ônus decorrentc da execuçào destc contralo'

Í,'NPl N: 05 or7.ll)2/00irl.:9 - fone: (9.{) :11:l-l lí'-'r I iCO - À!- 14 dê.iutbo. !" l2 - Ccnrn) ' ('Il ó85!t')-Ú00 - ituiliruü''PÁ



€§.r. ADO OO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIFáNGA

especialmentc com reiaçío aos

consecução dos serviçosl
encargos trábalhistâs c previdenciários do pessoal utillzado parâ a

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contraio'

3.6. providenciar a imetiiata correção das deficiências e ou iregularitlades apontadas pela Contràtante:

J.7. Aceitar nas mesmas condiçtles confatuais os acréscimos e supressôes até o iimite fixado no :q lo, do art.

65, da Lei n" 8.666193 e suas altcraqões posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DÂ§ RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

\,4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada t,rdas as condiçôes necessárias ao plcno

cumprimento das obrigações de"ori.nt.r dr: Ten'no Contratual, collsoÀüte sstabelece a Lei n" 8.666/93 e

suas altctaçõcs posttriorcsl

4.2. Fiscalizar e acornpanhar a execução do objgto cÔlltratuali

4,3. Comunicar à Contralada toda e qualquer ocolfêrcis relecioíta,là cúnl a exeiuçào do objçto contraülal,

diligenciando nos casoÍ, que exigem providências coretivas;

4,4. providenciar os p8gâmento6 à ContraÍada â vista dat Notas FiscaislFaturas devidarnente atcstadas pelo

S€tor Clompeteute.

CLÁU§ULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - Â vigência de§te in§irumorlto contratuel iniciará ern 12 de Janeiro de 2021 extinguindo-se ern 3l de

Dezembro de 2021, podendo set prorrogado de acordo com a lei'

\-, CLÁUSULA SEXTÁ . DÁ RESC§ÃO

6. I - Constituem motivo para a rescisão contratual os constântes dos afrigos 77 ,78 e 79 da Lci n" 8.666/93, e

po4erá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecerlênçia mínima de 05 (cinco) dias

úteis, mediante comunicação por escrito'

trm

CLÁU§ULA SÉTTMA. DAS PENALIDADES

7.l. Em caso de inexecuçâo totai ou parciâl rio contrato. bem como ,Je ocorrência de atraso injuslrÍicado na

exccuçào do objeto destá contrato, submeter-se-á a CONTRATADA. senclo-lhe garantida plena def<sa, as

scguintes penalidades:

- Advertêncial
- Multa:
- Suspensào temporária de porticipações em licitaçôes ptomovidas conr o CONTR-ATANTE'

impedimento r1e contratar coln o rnesmQ, por prâzo não superior a 02 (dois) anos;
'- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cotn a Adtninistração Pública, enquanto

per durarem os motivos ria punição, ou àté quc seja promovida a reabilitaçào, pemnte a própria autoridade

que aplicou penalidade;

ClipJ ti" 05.07?. !0:/0óú i-:9 - fonc: (,i4) :3tl-l tó5,1 lô9 - Àv. l1 dÉ Julhr, n' i2 - (.arll,r - ('llP ó8j81r01)0 - lrüDt.aígê-PA



H-PT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA

7.2. A multa prevista acima será a seguinte

- Até l09zo (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não reaiizaçâo e,/ou descumprimenttr

dc algunra das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderào ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia

clo interessado no pràzo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa apiicada devcrá ser recolhida corno renda para o N4unicipio, no prazo de 05 (cinco)

dias úrteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas

por ocasião do pagamento, se julgar coÍlveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de conigir as irregularidades que deram causa à

:, penalidade;

7,6- O CONTRATANTE dcverá notificar a CONTRATADA, por csciito. de qualquer anomaiidade

constatada duranle a prestação dos servíços, para adoção das providôncias cabiveis;

7.7- As penalidades sorrrente serão relçr,adas em razão de circunstâncias excepcionais, e as iustiticadas sri

serã6 acàitas por escrito, fundamentadas em fatcrs reais e 1àcilmente comprováveis, a critóriri da autoridsde

competelte d; CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data ern

que foram aplicadas.

CLÁUSLILA OITAVA. DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor to1al da presentc avcnça é de R$ 360,000,00 (trezentos e se§scrlta mil reais), a ser pago

parceladamente/mensalmente no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final tlo periodo de

àdirnplemento da obrigação, na proporçâo dos serl iços efetivamente prestados tto periodo respectivo,

segundo as aurorizações expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA e de conformidade

cÀ as notas fiscais/faturas e/ou rccibos devidamente atestadas pclo setor competente. obsçrvadas a

v condições da propostâ adjudica<la e da ordem de serviço emitida'

parágrafo Unico - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou tàto atribuível à

Conúatada, apticar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante

da muttiplicação desse indice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a

operação a cada mês de atraso.

CLÁUSUL,\ NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.I _ ÓRGÂO -' PRFFEITURA MUNICIPAL DE ITI,'PIRANCiA

UNIDADE OR(JA]\4EI.JTÁRIA 2.003 _ MANUT. DA SECR. DE CESTÃO. I'LANEJAi\'{ENTO T'

FINANqJAS.

PÍüietoi Aiividâde;
15.00.- rlc t()

3.1.90.35,01- Asses. E Çonsultoria J'ecnica otr Jurídica ' Pessoa Jurítl ica

cNFJ s{.0J.077.102r000t -:9 - fdrer {9{) 1:l3l-11(,5/l i09 - A!. l4deJulho.n'l2-(ÊnÍo'cÊP63510-000-hupiralg.r-PA



ESTP,DO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA

CLÁUSULA DÉCIMÀ. DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

l0.l - O presente contrato po<lerá scl alterado, nús casos pret istos uo artigo 65 da Lei n." 8.6ó6i93. desde

que haja interesse cia Adrninistração do CONTRATANTE, com a apresctrtação das <icvtdas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRISIEIRA. DO FORO, BASE LEGAL E FORUALIDADT'S.

ll.l - Estç Contràto encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n'8'666, de 2l

de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preccitos de direito público. teoria

geral de contratos e dísposiçôes de direito privado.

I1.2 - Irica eleito o Foro da cidarie de I'I'UPIRANGA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas

deste Contrato, caso não sejam dirimidas àmigavelmônte.

I1.3 - para firmoza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

terrno, em 02 (duas) vias de igual tecr, o qual. depois de lido e achado collforme, é assinado pelas partes

conrata.ntes e pelas testemunhas abaixo.

Il-LiPIRAN(i^-l'A, 1l de -lanoiro de 202 i

BENJAMIN a$nâdÕN.iÉf.rxádrítÀl,ro.

TASCA:209250260 TÁscA,rúer5.]16ir4
Oó:lí1; :C! I 02.r0 lÓ:2 00

34 .olo!'

PREFIITURA M{-}NICIPAL DE ITI-iPIRANGA
cNPJ(MF) 05.077.102/0001-29

CONTRATANTE

wH AssE5soRrÂ E cot{suLroRlA i::á'il:,1""l;'f,1â'il;1,""""ylffiff '*"
LTDA;2175ó037000,l14 Dàdo!,2e:1.0r.r211:30:r403oo'

WH ÀSSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
cNPJ ? 1.755.037i000 I -l 4

CONTRATADA

Tcstemuuiras

CIrPJ l.;'úJ rl7:.tlr2'(i0í)l-2a - Fônit (941ltl;!l-llí::/Ilí)!-riv. I4tieJulho.n'l:"C§ütÍr)-affí,Jíl{}000'irrlir lgn-rÀ

l. 1


